
	
	

Confederação Brasileira de Boliche  - Vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro – Fundada em 1993 
Membro da World Bowling, PABCON – Pan-American Bowling Confederation e CSB – Confederacion Sudamericana de Bowling 

SEPS 705/905 Bloco “A” Sala 517 – Brasília – DF CEP 70.390-055 
www.bolichebrasil.com.br 

1ª CONVOCAÇÃO MUNDIAL 2017 

 
Brasília, 14 de setembro de 2017. 

 
O Presidente da Confederação Brasileira de Boliche – BOLICHE 

BRASIL, de acordo com o ranking brasileiro após o Campeonato Brasileiro 
Individual, CONVOCA os atletas abaixo relacionados a integrar a Seleção 
Brasileira (Masculina e Feminina) que participará do Campeonato Mundial, a 
ser disputado no período de 23 de novembro a 5 de dezembro, em Las Vegas, 
EUA. 

Site do Evento: http://2017wc.worldbowling.org 

Boletins do evento com todos os detalhes, agenda e custos: 

1) http://www.worldbowling.org/wp-
content/uploads/2014/06/2017-WC-Bulletin-1.pdf  

2) http://www.worldbowling.org/wp-
content/uploads/2014/06/2017-WC-Bulletin-2-South-Point-1.pdf 

3) http://www.worldbowling.org/wp-
content/uploads/2014/06/2017-WC-Bulletin-3-South-Point.pdf 

4) http://www.worldbowling.org/wp-
content/uploads/2014/06/2017-WC-Bulletin-4-South-Point.pdf 

SELEÇÃO FEMININA TITULAR 
1. Stephanie Martins - SP 
2. Luiza Rocha - DF 
3. Roseli Santos - SP 
4. Roberta Rodrigues - SP 
5. Simone Peixoto – MG 
6. Léa Badaró – RJ 

SELEÇÃO MASCULINA TITULAR 

1. Marcelo Suartz - RJ 
2. Renan Zoghaib - SP 
3. Daniel Murta - MG 
4. Felipe Ventura – MT 
5. Márcio Vieira – RJ 
6. Rogério Bachi - SC 
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RESERVAS FEMININOS – Somente serão convocadas após não 
confirmação das titulares, porém devem manifestar interesse ou não de 
participar. 

1. Jacque Costa 
2. Lúcia Vieira 
3. Karla Redig 
4. Neuza Kae  
5. Dê Luqueti  
6. Marlene Bonacina 
7. Mariana Fratti 
8. Titila Alvarez 
9. Thaís Miyuki 
10. Sheila Abreu 
11. Marizete Scheer 
12. In Ok Choi 
13. Pollyanna Arantes 
14. Vanessa Andrade 
15. Dayse Silva 
16. Mariana Paschoal 
17. Tereza Belmonte  
18. Marília Xavier 

RESERVAS MASCULINOS - Somente serão convocados após não 
confirmação dos titulares, porém devem manifestar interesse ou não de 
participar. 

1. John O'Donnell Jr. 
2. Rodrigo Marques 
3. Luiz Afonso 
4. Juliano Oliveira 
5. Bruno Costa 
6. Paulo Feijó 
7. Celso Azevedo  
8. Nilson Diniz  
9. Eugenio Carvalho 
10. Jair Dartora 
11. Igor Pizzoli  
12. Feliph Rosa  
13. Bruno Bonder 
14. Wiliam Kanegae  
15. Jamil Sales 
16. Nilson Wada 
17. João Neto 
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Os atletas convocados terão até o dia 20 de setembro de 2017 para 
confirmar participação, porém não é necessário aguardar a data final, caso o 
atleta já possua a informação que não poderá comparecer, favor enviar 
comunicado. As confirmações deverão ser formalizadas por e-mail para o 
endereço presidente@bolichebrasil.com.br.  

Depois de confirmada a participação, todo atleta que desistir de jogar o 
campeonato deverá encaminhar à Diretoria da BOLICHE BRASIL justificativa 
para a desistência (acompanhada de atestado médico, se for o caso).  Caso a 
justificativa não seja aceita, o atleta ficará sujeito a punição. Os atletas 
previamente convocados não perdem o direito de confirmação, desde que haja 
disponibilidade de vaga. 

Solicita-se aos atletas reservas que MANIFESTEM (pelos mesmo 
canal acima divulgado) sua intenção de integrar as seleções em caso(s) de 
declínio(s) eventual(is) de atleta(s) previamente convocado(s). 

Não haverá ajuda de custo aos atletas. A BOLICHE BRASIL 
fornecerá apenas os uniformes. 

Conforme Lei 9615/98, “Art. 84. Será considerado como efetivo 
exercício, para todos os efeitos legais, o período em que o atleta servidor 
público civil ou militar, da Administração Pública direta, indireta, autárquica 
ou fundacional, estiver convocado para integrar representação nacional em 
treinamento ou competição desportiva no País ou no exterior. “ 

Solicitamos, também, especial colaboração das Companhias Aéreas e 
Agências de Turismo no sentido de facilitar e franquear aos atletas o embarque 
com material esportivo específico (Bolas de Boliche) bem como seus pertences 
pessoais, que pode, eventualmente, ocorrer quantidade/peso excessivo de 
bagagens. 

 
Guy Igliori 

Presidente – Boliche Brasil 


